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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 193t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prescnl.e Licença que auloriza a'.

INTERESsADo: HC Cassiano Construçôes Eireli - ME.

ENDEREÇo eARA coRRrspox»ôxctl. Rua Valinda Gomes Afonso, no 507, Sala B, 1o

Andar, Terra Preta, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 251.129.668-3í INSCRTÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99136-8165 F,rx: (92) 99103-5304

REGrsrRo No IPAAM: 1005.0109 PRocESso Ns: 893912022-93

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa De Empréstimo)

LocALÍzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estrada Ary Antunes, s/n', Zona de Expansâo Urbana,
nas coordenadas geográficas: M-1 61" 12'41 .15" W 3' 18' 14.65" S; M-261' 12'
42.32" W 3" 18' 15.78" S; M-3 61' 12' 42.80" W 3' 18' 14.93" S; M-4 61' 12' 41 .63"
W 3' í8' 13.81" Município de Caapiranga-AM.

FrNlr-lolor: Autorizar a intervençáo numa áréa de 0,1456 ha para lavra a céu aberto
de laterita/saibro (Caixa de Empréstimo) sem beneficiamento para suporte na
pavimentação asfáltica no Ramal do Cemiterio, no Município de Caapiranga-AM.

PorEscrALPoL|rDoR/DEGRÂD,roon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LICEIÇI: 0l Axo.

Ateneâo:
. Esta lic€nça é composta de l7 restrições e/ou condições constantes no v.rso, cujo não

cumprimeíto/atendimento sujeitará â su. invâlidação e/ou âs penâlidâdês previstâs em norma§.
. Ests licença não comprov, nem substitui o documênto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençe deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no locrl onde é desenvolvidâ â atividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I93/2023

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesm4 só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
8939t2022-93;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o inteÍessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, arÍi,azenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2OlO e NBR 10.004/2004, devehdo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora ônforme estabelecido na Lein." 5.197167 el,ein" 12651/2012;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na iírea do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização
deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriÍicação de vestígios arqueológicos, histórica ou
aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN ê ao
IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no honírio
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de
acordo com o disposto na INiSDS n".002/2009);

13. lniciar a atividade de lâvra somente após demarcar a área a ser explorada (0,145ó ha), de acordo
com as coordenadas geogúficas contidas nesta L.O. com mourões devidanlente identificados;

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma flsico de progresso das principais atividades desenvolvidas,
descrição dos resultados alcançados e o esúgio de recuperação da área, acompanhado de relatório
fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar em 30 (trinta) dias o Câdastro Técnico Federal-CTf; ., ,,
16. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a Dispensa de Título minerário

Nacional de Mineração - ANM;
17. Esta licença autoriza o transporte da substância mineral, acompanhada de cópia da L.O.

.fp"o,oo pela Agência


